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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

INDICAÇÃO Nº          / 2023 - CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição a SECRETARIA DE TRANSPORTES ESTADUAL - SETRAP, SOLICITANDO A MESMA QUE FAÇA A INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TEMPORÁRIA NO TRECHO EM OBRAS, QUE CORRESPONDE À ROTATÓRIA DO TREVÃO ATÉ O FINAL DA RODOVIA DUCA SERRA (EM FRENTE AO 4º BATALHÃO).
                                JUSTIFICATIVA

A Sinalização Temporária tem como característica a utilização dos sinais e elementos de sinalização vertical, horizontal, semafórica, dispositivos auxiliares e dispositivos de segurança. É constituída por elementos específicos que apresentam características visuais próprias, para informar e advertir condutores e pedestres sobre situações anômalas que possam constituir obstáculo à livre circulação e pôr em risco a segurança dos usuários da via. 
Na sinalização temporária, os elementos que compõem a sinalização vertical de regulamentação, a sinalização horizontal e a sinalização semafórica têm suas características de forma, dimensões e cores preservadas. 
A sinalização vertical de advertência e as placas de orientação de destino adquirem características próprias de cor, sendo adotadas as combinações das cores laranja e preta. Entretanto, mantém as características de forma, dimensões, símbolos e padrões alfanuméricos.
Essa sinalização tem por finalidade, proteger os trabalhadores e os usuários da via em geral, advertir os usuários da via sobre o caráter temporário da intervenção, canalizar o usuário da via, estabelecendo os limites destinados ao tráfego e à intervenção, fornecer informações precisas, claras e padronizadas,  regulamentar a circulação e outros movimentos, para reduzir os riscos de acidentes e congestionamentos, assegurar a continuidade dos caminhos e os acessos às edificações lindeiras, orientar os usuários sobre caminhos alternativos, diminuir o desconforto causado à população da área afetada pela intervenção.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 27 DE FEVEREIRO DE 2023.
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